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INDICAÇÃO Nº 100/2018

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da prefeitura no sentido de viabilizar a colocação de redutor de velocidade
(LOMBADAS) na  Rua General Osório ao lado da Congregação Cristã no bairro - Vila
Recreio na altura do número 719.

Proposição redigida por Amilton Fernandes de França

Lida na sessão de 12/11/2018 Despacho em 12/11/2018
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Benedito Pavan Junior - 1º Secretário Ronaldo da Silva Alves - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam
tomadas pelo setor competente da prefeitura no sentido de viabilizar a colocação de redutor de
velocidade (LOMBADA) na, Rua General Osório ao lado da Congregação Cristã no bairro Vila recreio
na altura do número 719.

JUSTIFICATIVA:
É de extrema importância a instalação de redutores de velocidade na referida via pública,

em virtude de excesso de velocidade, associado a imprudência dos veículos que por ali transitam.
Como consequência destas atitudes, conforme relato de alguns moradores, há um grande risco de
ocorrerem acidentes diariamente.

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 12 de Novembro de 2018

Alessandro Mares
Alessandro DVD (PV ) - Autor


